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INDICAÇÃO N° 569/2022 Assinatura 

Sena, Vereador desta Colenda Casa, no uso de suas atribuições, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal que administre com coerência os recursos 
financeiros que serão repassados pela Câmara Municipal a fim de que seja 
revertido e aumentado a parcela do abono salarial para os servidores públicos. 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Pirai 

Câmir?. Municipal de Pirai 
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JUSTIFICATIVA: 

Por conta da dedicação exercida pelos nossos servidores e as dificuldades 
financeira que vem encontrando ao longo dos anos é mais do que merecido que 
cada servidor e servidora tenha um abono salarial para complementar a renda 
familiar. A concessão de uma parcela de abono com valor maior permitirá que 
muitos servidores possam passar o período natalino com um pouco de esperança e 
alegria em seus lares. 

SALA DAS SESSÕES, em 07 de novembro de 2022 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br  
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